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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 
(Processo Administrativo n° 833/2024) 

 
O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS (“COFECI”), torna público que 
realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com fulcro no art. 
art. 6, XLI, da Lei n° 14.133/2021, com critério de julgamento o de menor preço por item, 
com vistas à obtenção de propostas de pessoas interessadas na prestação do serviço, cujo 
objeto se encontra detalhado no Termo de Referência, em anexo. A sessão virtual do 
pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
https://www.gov.br/compras/pt-br//, no dia 17 de Dezembro de 2024 às 10:00, 
podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 09:59, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 17 de Dezembro de 2024 
HORÁRIO 10:00 (Horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA Aberto 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 

 
OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos para impressoras de cartões 
Zebra ZXP Series 9 e ZXP Series 8 (fora de linha pelo fabricante), conforme especificações 
e quantidades estabelecidas pelo Conselho Federal de Corretores de Imóveis (COFECI). 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 439.282,12 (quatrocentos e trinta e nove mil e duzentos e oitenta e dois reais e doze 
centavos). 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 
(Processo Administrativo n° 833/2024) 

 
Torna-se público que o Conselho Federal de Corretores de Imóveis (“COFECI”), por meio 
do Agente de Contratação, REALIZARÁ Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento de menor preço por item, com fulcro no art. 
art. 6, XLI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.  
 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
https://www.gov.br/compras/pt-br//, no dia 17 de Dezembro de 2024 às 10:00, 
podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 09:59, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Contratação de Empresa para fornecimento de suprimentos para impressoras de 
cartões Zebra ZXP Series 9 e ZXP Series 8 (fora de linha pelo fabricante), conforme 
especificações e quantidades estabelecidas pelo Conselho Federal de Corretores de 
Imóveis (COFECI), conforme as especificações detalhadas no Termo de Referência. 
 
1.2. A contratação ocorrerá por item. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital de Pregão Eletrônico e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 
correta utilização.  
 
2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico Portal: 
https://www.gov.br/compras/pt-br//. 
 
2.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  
 
2.3.1 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
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2.3.2 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
2.3.3 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso;  
 
2.3.4 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e, 
 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 
3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 
edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até 
a abertura da sessão pública.  
 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais:  
 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 
informações, na forma da lei;  
 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  
 
3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
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3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
 
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 
2 (duas) horas. 
 
4. DAS PROPOSTAS 
 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  
 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 
diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do 
serviço/produto ofertado (indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de 
garantia), bem como com a indicação dos valores unitários e totais do lote/item, 
englobando a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas.  
 
4.2.1. A licitante deverá inserir marca, fabricante, modelo/versão nas propostas, além 
dos catálogos apresentados, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 
possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.  
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os 
seguintes documentos, em até 02(dois) dias, após a solicitação do pregoeiro: 
 
5.1.1. Habilitação Jurídica  
 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971; 
 
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.  
 
5.1.2.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 
  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;  
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c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  
 
e) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;  
 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.  
 
5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira  
 
a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples;  
 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 
c.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a1 (um); obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 
  

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 
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SG= Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

 
LC= Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
  
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura;  
 
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped; 
 
g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação; 
 
h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
5.1.4. Qualificação Técnica  
 
a) Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso; 

 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica – ACT, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove ter a empresa LICITANTE, desempenhado de forma 

satisfatória atividade compatível em características e quantidades de acordo com o 

objeto da contratação; 

 

b.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado, contendo razão 

social, endereço, CNPJ, e-mail e telefone da pessoa jurídica que o emitiu, além da 

identificação (nome e função) do declarante. Caso estes requisitos não sejam atendidos, 

impossibilitando ao COFECI a efetuar diligência que julgar necessária, os atestados não 

serão considerados; 
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b.2) O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

b.3) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
d) Os atestados deverão referir-se a contratos já concluídos, ou cuja execução já tenha 

iniciado há pelo menos 12 (doze) meses com relação à data de apresentação do atestado, 

exceto se houver sido firmado para execução em prazo inferior, aceito apenas mediante 

apresentação do contrato. Em qualquer caso, o licitante deverá disponibilizar todas as 

informações necessárias para a comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados; 

 
e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante; 
  
f) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
5.1.5. Demais documentos previstos no Termo de Referência – Anexo I, 
especialmente, mas não se limitando, os elencados quando “4. Dos Requisitos da 
Contratação” e “5. Do Modelo de Execução Contratual”. 
 
6. VEDAÇÕES 
 
6.1. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico os fornecedores:  
 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

mailto:cofeci@cofeci.gov.br


Serviço Público Federal 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

COFECI  
 

___________________________________________________________________________________ 

COFECI  
 

___________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

                      SDS, Bloco A, Lote 44, Ed. Boulevard Center, Salas 201/210, Brasília/DF, CEP 70391-900 

Fone: (61) 3321-2828  - http://www.cofeci.gov.br - e-mail: cofeci@cofeci.gov.br CNPJ 62.658.737/0001-53 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  

f) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  
h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.2. O impedimento de que trata o item “b” será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.  
 
6.3. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021.  
 

6.4. A vedação de que trata o item “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante 
a utilização de sua chave e senha.  
 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.  
 
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
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8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital.  
 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
 
a) contiverem vícios insanáveis;  
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;  
 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.  
 
8.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
8.2.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
8.2.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha podera   ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação. 
 
8.2.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  
 
8.2.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.  
 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada.  
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8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 
for conflitante com o instrumento convocatório.  
 
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas.  
 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 
horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:  
 
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.  
 
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, 
quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  
 
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado;  
 
8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
 
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.  
 
8.10. Tendo em vista a previsão no Termo de Referência da exigência da apresentação de 
amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 
disciplinado no referido documento, sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  
 
8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
 
8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  
 
8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9. DO MODO DE DISPUTA 
 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.  
 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente.  
 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  
 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico Portal: https://www.gov.br/compras/pt-br//. 
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10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 
termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;  
 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma:  
 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 
até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  
 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, 
no prazo previsto na alínea a deste item.  
 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações;  
 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho;  
 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  
 
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
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a) empresas estabelecidas no território do Distrito Federal;  
 
b) empresas brasileiras;  
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
11. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 
do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta.  
 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 
ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 
ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 
fixado no item 3.3 deste Edital.  
 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
valor de referência da Administração.  
 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital ou Termo de Referência. 
 
12. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o tópico 5, enviados nos termos do 
item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores.  
 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 
exceto se vencido o prazo de validade.  
 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  
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12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 
ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 
úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 
o transcurso do respectivo prazo.  
 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital.  
 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
13. DO RECURSO 
 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de:  
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  
 
b) julgamento das propostas;  
 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
 
d) anulação ou revogação da licitação.  
 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  
 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 
13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
 
b) a apreciação dar-se-á em fase única.  
 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
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proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.  
 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá:  
 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável;  
 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
15.1. O licitante vencedor será comunicado do resultado da licitação e terá prazo de 60 
(sessenta) dias para início da execução dos serviços/entrega dos produtos, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não executar os 
serviços/entregar os produtos no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos.  
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15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:  
 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.  
 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão licitante. 
 
16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
17. DOS RECEBIMENTOS, DA LIQUIDAÇÃO, DA FORMA E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
17.1. Mediante a entrega por requisição dos itens do lote (vide tópico 3) e executada cada 
entrega e verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, o fiscal do contrato 
efetuará o recebimento provisório mediante termo detalhado, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis. 
 
17.2. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 
 
17.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
 
17.4. Os produtos serão recebidos definitivamente pelo fiscal do contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, após a verificação do atendimento 
das exigências contratuais, com a comunicação da contratada para que emita a nota fiscal 
ou fatura. 

 
17.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
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aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
17.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil e a 
responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato. 
17.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143, da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
17.7. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
artigo 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
17.8. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para a 
liquidação será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
17.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
 
17.9.1. A data da emissão; 
17.9.2. Os produtos entregues; 
17.9.3. Os dados do contrato e do COFECI; 
17.9.4. O valor a pagar; 
17.9.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
17.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao COFECI.  
 
17.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
17.11.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para o 
pagamento será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
17.12. No caso de atraso pelo COFECI os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
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17.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
 
17.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
17.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
17.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
 
17.17. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
17.18. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 
 
17.19. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do COFECI. 
 
17.20. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 
17.21. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
17.22. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente/contratada pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 
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e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados ao COFECI (Instrução Normativa nº 
53, de 8 de julho de 2020 e anexos). 
 
17.23. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade da contratada.  
 
18. DAS SANÇÕES 
 
18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 
18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
 
18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
 
18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato;  
 
18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 
18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 
 
18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
 
a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Edital de Pregão Eletrônico, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, por qualquer das 
infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;  
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Edital de Pregão Eletrônico, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 
 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
 
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
 
18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br// e/ou pelo e-mail licitacoes@cofeci.gov.br.  
 
19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
mesmo sítio eletrônico acima descrito e no sítio oficial do COFECI 
http://www.cofeci.gov.br/. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  
 
20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
 
20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 
objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei nº 14.133/2021.  
 
20.4. As normas disciplinadoras deste Edital de Pregão Eletrônico serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
20.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Pregão Eletrônico e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
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20.6. Fica eleito a Justiça Federal, no Foro da cidade de Justiça Federal, no Foro da cidade 
de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
20.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
20.7.1. Anexo I – Termo de Referência;  
 
20.7.2. Anexo II – Minuta de Declaração de ME ou EPP;  
 
20.7.3. Anexo III – Minuta de Contrato; 
 
20.7.4. Anexo IV – Modelo de Proposta. 
 

Brasília – DF, 27 de Novembro de 2024. 
 
 

Original Assinado 
João Teodoro da Silva 
Presidente do COFECI 
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Processo nº 833/2024 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos para 
impressoras de cartões Zebra ZXP Series 9 e ZXP Series 8 (fora de linha pelo 
fabricante), conforme especificações e quantidades estabelecidas pelo Conselho 
Federal de Corretores de Imóveis (COFECI). 
Critério de Julgamento: Menor preço por item 
 
 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Processo Administrativo n° 833/2024) 

Unidade Requisitante: Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

Do Objeto 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de suprimentos para 

impressoras de cartões Zebra ZXP Series 9 e ZXP Series 8 (fora de linha pelo fabricante). 

LOTE 

 

Item 1: Fita True Colours i Series (Código do Produto: 800012-445): YMCK de 4 painéis: 

625 imagens/rolo (312 frente e verso). Quantidade: 160 Unidades/Caixas. Valor 

Unitário Estimado: R$ 1.688,66. Valor Total: R$ 270.186,66. 

 

Item 2: Filme de transferência True Colours i Series (Código do Produto: 800012-601): 

Transparente: 1.250 cartões de um lado e 625 cartões de frente e verso/rolo. 

Quantidade: 80 Unidades/Caixas. Valor Unitário Estimado: R$ 899,10. Valor Total: 

R$ 71.928,00. 
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Item 3: Laminado True Secure i Series (Código do Produto: 800082-077): Laminado 

superior e inferior sem forro e sem refugos de 1,0 mil: 625 imagens/rolo (frente). 

Quantidade: 80 Unidades/Caixas. Valor Unitário Estimado: R$ 937,03. Valor Total 

Estimado: R$ 74.962,66. 

 

Item 4: Cartão (Código do Produto: 104523-111): CR80: Dimensões – 86mm x 54mm 

com espessura 0,76 micras (30mil) . Material do cartão: PVC e composto, cartões ABS, 

PET, PET-G, e composto Teslin®. Quantidade: 48 (Caixas) x 500 Unidades/Cartões 

(24.000 Unidades/Cartões). Valor Unitário Estimado: R$ 462,60. Valor Total 

Estimado: R$ 22.204,80. 

 

1.2. O objeto é classificado como bem de natureza COMUM, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações de mercado. 

1.3. O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a partir da 

data da assinatura do contrato. 

1.4. Para o cálculo do prazo de vigência, foram considerados os prazos para início da 

execução do objeto e para a execução dos serviços, os prazos de recebimentos provisório 

e definitivo, e os prazos de liquidação e pagamento. A garantia dos bens e serviços tem 

prazo de vigência próprio e desvinculado do contratual, não tendo sido considerado. 

1.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado, por tratar-se de contrato por escopo, cujas obrigações 

pactuadas somente são exauridas após a conclusão, recebimento do objeto e 

respectivo pagamento. 

1.6. Para fins de eficácia, incumbirá ao contratante divulgar o Termo de Contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na 

internet. 

1.7. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no 

artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
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2.1. Inicialmente, cumpre registrar que a solicitação em questão está fundamentada no 

respectivo Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

2.2. A presente contratação visa atender à necessidade imperiosa do Conselho Federal de 

Corretores de Imóveis (COFECI) de manter a continuidade na emissão de carteiras 

profissionais dos corretores de imóveis, documento essencial para o exercício legal e 

regular das atividades desses profissionais. As impressoras Zebra ZXP Series 9 e ZXP 

Series 8, ainda que descontinuadas pelo fabricante, continuam sendo utilizadas pelo 

COFECI devido à sua capacidade técnica específica, que possibilita a impressão de alta 

qualidade, essencial para a segurança e durabilidade das carteiras. 

2.3. Estatísticas recentes demonstram uma demanda significativa e constante para esses 

documentos, com o volume anual de emissões oscilando entre 32.000 e 48.700 unidades 

nos últimos anos, conforme dados do Cadastro Nacional de Corretores de Imóveis 

(CNCI). A previsão para 2025, de aproximadamente 24.000 cartões, justifica a 

necessidade de aquisição de suprimentos compatíveis e adequados para assegurar que o 

processo de emissão continue ininterrupto. 

2.4. Ademais, o estoque atual de insumos está próximo do esgotamento, o que torna 

urgente essa aquisição para evitar a interrupção dos serviços prestados. O 

desabastecimento afetaria diretamente a capacidade do COFECI de emitir novas carteiras 

e renovar as existentes, impactando negativamente milhares de profissionais que 

necessitam do documento atualizado para exercer sua profissão de maneira regular e 

legal. 

2.5. A reposição dos suprimentos, incluindo fitas, filmes de transferência, laminados e 

cartões de PVC, deve ser considerada prioridade para garantir a eficiência dos processos 

internos e atender à expectativa de infraestrutura operacional confiável. Por esses 

motivos, e com base no interesse público, recomenda-se a realização do Pregão 

Eletrônico para a aquisição dos suprimentos especificados, conforme detalhado neste 

Termo de Referência, de forma a assegurar o atendimento às normas regulatórias e o 

suporte à funcionalidade do mercado imobiliário. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1. A solução proposta é a aquisição de suprimentos para impressoras de cartões Zebra 

ZXP Series 9 e ZXP Series 8 (fora de linha pelo fabricante).  

3.2. A relação total dos materiais e especificação do produto é a que segue: 
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Ite
m 

Descrição 
Quantidad

e 

1 
Fita True Colours i Series (Código do Produto: 800012-445) 

YMCK de 4 painéis: 625 imagens/rolo (312 frente e verso) 

160 

unidades/ 

Caixas 

2 

Filme de transferência True Colours i Series (Código do Produto: 

800012-601) 

Transparente: 1.250 cartões de um lado e 625 cartões de frente e 

verso/rolo 

80 

unidades/ 

Caixas 

3 

Laminado True Secure i Series (Código do Produto: 800082-077) 

Laminado superior e inferior sem forro e sem refugos de 1,0 mil: 

625 imagens/rolo (frente) 

 

80 

unidades/ 

Caixas 

4 

Especificações do cartão (Código do Produto: 104523-111) 

CR80: Dimensões – 86mm x 54mm com espessura 0,76 micras 

(30mil) 

Material do cartão: PVC e composto, cartões ABS, PET, PET-G, e 

composto Teslin® 

48 (Caixas) 

x500 

unidades 

(24.000 

unidades/ 

cartões) 

3.3. Materiais estes que servirão para confecção de 24.000 unidades de carteiras 

profissionais. 

3.4. Sendo que o objeto, por questões de condições corretas de armazenamento, não deve 

ser fornecido em uma única vez, mas sim mediante requisição do COFECI acerca de 

quantidade e descritivo por produto. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. Sustentabilidade 
 
4.1.1. Materiais com Menor Impacto Ambiental: Os suprimentos contratados, como 
ribbons, filmes de transferência e cartões de PVC, devem seguir padrões de produção 
sustentável. Materiais recicláveis ou biodegradáveis devem ser priorizados, conforme 
aplicável, reduzindo a geração de resíduos de difícil decomposição. 
 
4.1.2. Certificações Ambientais: Preferência será dada a fornecedores que apresentem 
certificações ambientais reconhecidas, como ISO 14001 ou similares, que comprovem 
práticas de gestão ambiental em seus processos de fabricação e distribuição. 
 

mailto:cofeci@cofeci.gov.br


Serviço Público Federal 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

COFECI  
 

___________________________________________________________________________________ 

COFECI  
 

___________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

                      SDS, Bloco A, Lote 44, Ed. Boulevard Center, Salas 201/210, Brasília/DF, CEP 70391-900 

Fone: (61) 3321-2828  - http://www.cofeci.gov.br - e-mail: cofeci@cofeci.gov.br CNPJ 62.658.737/0001-53 

4.1.3. Descarte Responsável: Os fornecedores devem fornecer orientações sobre o 
descarte adequado dos suprimentos utilizados, especialmente para produtos como 
ribbons e laminados. Caso possível, deve-se prever um programa de coleta para o 
descarte responsável, a fim de reduzir o impacto ambiental dos resíduos. 
 
4.1.4. Minimização do Uso de Plástico: Priorizar, sempre que viável, o uso de materiais 
com menor teor de plástico ou reciclado, especialmente para os cartões de PVC, sem 
comprometer a qualidade e a durabilidade das carteiras profissionais. 
 
4.1.5. Os produtos devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento e permita o descarte sustentável. 
 
4.1.6.  Cabe exclusivamente à contratada remover, às suas expensas, todo o material que 
estiver em desacordo com as especificações básicas e/ou aquele em que for constatado 
dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição 
do mesmo por material adequado às especificações, assim como o descarte sustentável 
dos resíduos. 
 
4.1.7. Os equipamentos ofertados não deverão conter substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances ou Restrição de Certas Substâncias Perigosas), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 
éteres difenil-polibromados (PBDEs); 
 
4.1.8.  A contratada deverá priorizar, no que couber e for permitido por lei, a seleção dos 
materiais para reciclagem, com o objetivo de preservar o meio ambiente e racionalizar a 
utilização de recursos não renováveis, através do tratamento de resíduos provenientes 
do descarte. 
 
4.2. Responsabilidade Social 
 
4.2.1. Condições Dignas de Trabalho: Os fornecedores deverão comprovar que adotam 
práticas de responsabilidade social, especialmente no que diz respeito ao cumprimento 
da legislação trabalhista e ao respeito aos direitos humanos, garantindo que seus 
funcionários tenham condições dignas de trabalho, sem discriminação e com salários 
justos. 
 
4.2.2. Inclusão de Pequenos Produtores e Empresas Locais: A contratação incentivará 
a participação de pequenas empresas e produtores locais, sempre que possível e 
compatível com os padrões de qualidade exigidos, contribuindo para a economia 
regional. 
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4.2.3. Diversidade e Inclusão: Preferência será dada a fornecedores que possuam 
políticas inclusivas de contratação, promovendo a diversidade em seu quadro de 
funcionários e favorecendo a inclusão de grupos historicamente desfavorecidos. 
 
4.3. Modelos referência  
 
4.3.1. Para que a pretensão do COFECI possa ser mais bem compreendida, são indicados 
como marcas/modelos referências: Suprimentos Certificados da ZEBRA. 
 
4.3.2. Outras marcas/modelos serão aceitas, desde que atendidas todas as exigências 
declinadas no item 1 e 3, deste TR. 

4.3.3. A indicação da marca dos suprimentos, especificamente os produtos originais da 
Zebra, justifica-se pela necessidade de compatibilidade técnica plena com as impressoras 
ZXP Series 9 e ZXP Series 8, utilizadas pelo COFECI na emissão de carteiras profissionais. 
O uso de suprimentos de marcas alternativas ou genéricas pode acarretar problemas de 
incompatibilidade, resultando em falhas de comunicação entre o hardware da 
impressora e os insumos. Tais falhas podem comprometer a funcionalidade do 
equipamento e causar interrupções no processo de impressão das carteiras, 
prejudicando o atendimento aos profissionais. Os produtos originais da Zebra foram 
desenvolvidos para operar em sincronia com as especificações das impressoras, 
assegurando que as demandas de produção sejam atendidas sem riscos de defeitos 
operacionais. 

4.3.4. Além disso, a utilização de suprimentos não certificados pela fabricante aumenta o 
risco de baixa qualidade na impressão, o que pode afetar a durabilidade e a segurança 
das carteiras profissionais. Suprimentos de qualidade inferior também podem acelerar o 
desgaste das peças internas das impressoras, o que demandaria uma manutenção mais 
frequente e encurtaria a vida útil dos equipamentos, acarretando custos adicionais.  

4.3.5. A indicação de produtos originais, por outro lado, assegura que os materiais 
utilizados atendam aos padrões rigorosos da Zebra, minimizando o desgaste das peças e 
prolongando a vida útil dos dispositivos. Dessa forma, a escolha pela marca original é 
essencial para garantir a eficiência e a continuidade dos serviços do COFECI, bem como 
para otimizar o investimento público ao reduzir custos de manutenção e evitar paradas 
operacionais desnecessárias. 
 
4.4. Subcontratação 
 
4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.5. Garantia contratual 
 
4.5.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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4.6. Da Amostra 
 
4.6.1. A empresa classificada deverá apresentar, 01 (uma) amostra do Item “1”, Item “2”, 
Item “3” e Item “4” (Vide tabela descritiva constante no tópico 1 e 3), quando convocada 
pelo pregoeiro, para fins de verificação de sua conformidade com as especificações do 
edital e da proposta. 
 
4.6.2. A amostra deverá ser entregue, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, na sede do 
COFECI situada em SDS, Centro Comercial Boulevard (Conic), Brasília-DF. 
 
4.6.3. A amostra será avaliada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, por no mínimo 2 (dois) 
membros da CONTRATANTE, que emitirá relatório técnico especificando as razões de 
sua decisão quanto à aprovação ou não da amostra apresentada. 
 
4.6.4. A análise da amostra consiste em: testar e verificar se os suprimentos ofertados 
funcionarão nas impressoras utilizadas para impressões das carteiras 
profissionais/cartões. 
 
4.6.5. Caso a amostra não seja aprovada, esta estará disponível para a retirada pela 
empresa em 5 (cinco) dias úteis, sendo esta desclassificada e convocada a próxima na 
ordem de classificação, o procedimento se repetirá até que seja declarada a empresa 
licitante vencedora. 
 
4.6.6. Caso a amostra seja aprovada, poderá ser contabilizada como uma unidade 
fornecida. 
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
5.1. Os serviços serão executados mediante as disposições, obrigações e 
contraprestações previstas no contrato firmado e assinado entre as partes. Devendo-se 
observar ainda que: 
 
5.1.1. Das Obrigações da Contratada 
  
5.1.1.1. São obrigações da futura contratada:  
 

a) Estar apta a entregar os bens contratados e todos aqueles oferecidos na 
sua proposta, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da 
solicitação formal da quantidade de cada produto;  

 
b) Manter a boa qualidade da prestação dos produtos. Promovendo sua 

substituição quando necessário;  
 

mailto:cofeci@cofeci.gov.br


Serviço Público Federal 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

COFECI  
 

___________________________________________________________________________________ 

COFECI  
 

___________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

                      SDS, Bloco A, Lote 44, Ed. Boulevard Center, Salas 201/210, Brasília/DF, CEP 70391-900 

Fone: (61) 3321-2828  - http://www.cofeci.gov.br - e-mail: cofeci@cofeci.gov.br CNPJ 62.658.737/0001-53 

c) Fornecer mensalmente ao responsável indicado pelo COFECI para a 
fiscalização do contrato, relatório informatizado, preferencialmente na 
forma de arquivos em meio magnético, contendo dados relativos aos 
produtos disponibilizados ao longo do mês;  

 
d) Respeitar as recomendações próprias da fabricante das impressoras; 

 
e) Fornecer ao fiscal do contrato todas as informações solicitadas no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis; 
 

f) Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato.; 

 
g) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto 

contratado; 
 

h) Assegurar a execução integral das entregas dos produtos nos prazos 
convencionados com segurança e qualidade; 

 
i) Não fazer uso das informações prestadas pelo COFECI que não seja em 

absoluto cumprimento ao contrato em questão; 
 

j) Fornecer somente bens e componentes novos e genuínos, assumindo 
integral responsabilidade pela qualidade dos mesmos, bem como pelo 
transporte e deslocamentos necessários à entrega, não se admitindo, sob 
nenhum pretexto, que tais responsabilidades sejam atribuídas a 
fabricantes, substituindo-os em caso de defeitos, deterioração ou 
quaisquer outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento 
e/ou pagamento; 

 
k) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos 

serviços; 
 

l) Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao COFECI ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços ora contratados ou de 
atos dolosos e culposos de seus empregados; 

 
m) Aceitar a fiscalização e o acompanhamento dos serviços pelo COFECI; 

 
n) Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste contrato; 
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o) Revisar ou corrigir, no prazo estabelecido pelo COFECI, sem qualquer 
ônus para o mesmo, todas as falhas, deficiências, imperfeições ou defeitos 
constatados na prestação dos serviços/fornecimento dos produtos; 

 
p) Indicar preposto, informando telefone celular e e-mail para contato com a 

contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses 
dados; 

 
q) Assegurar seus profissionais, quando em atuação nas dependências da 

contratante, sigam as seguintes regras de conduta: 
 

i. Agir de maneira ética e profissional; 
ii. Manter conduta compatível com a moralidade 

administrativa; 
iii. Ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, 

respeitando a capacidade e as limitações individuais de 
todos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie 
de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, 
cor, idade, religião, cunho político e posição social, 
abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral; 

iv. Tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, 
aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com o 
público; 

v. Contribuir para a conservação da harmonia e organização 
do ambiente de trabalho, mantendo-o limpo e em perfeita 
ordem, seguindo os métodos mais adequados à sua 
organização e distribuição; 

vi. Exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e 
rendimento; 

vii. Facilitar a fiscalização de todos seus atos ou serviços por 
quem de direito; 

viii. Repassar ao fiscal técnico ou ao demandante o registro das 
ações executadas, mantendo a documentação organizada e 
em local acessível pelos mesmos, não sendo necessário o 
pedido para tal. 

 
r) Armazenar os produtos em lugar indicado pela fiscalização, de forma que 

haja controle do fluxo de entrada e saída de material, solicitando ao fiscal 
do contrato a abertura e o fechamento do local quando da entrada/saída; 

s) Armazenar o material em local externo, caso o lugar indicado pelo 
contratante não seja adequado para a armazenagem; 

t) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a 
contratação; 
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u) Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, comprovando 
o cumprimento sempre que solicitado pelo COFECI, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 

v) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 
5.1.2. Das Obrigações da Contratante 
 
5.1.2.1. São obrigações da futura contratante:  
 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços/entrega dos produtos objeto 
do presente Termo de Referência a fim de que sejam executados rigorosamente 
em conformidade com o nele estabelecido e na minuta de contrato, sendo que a 
fiscalização assim realizada não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA por inobservância ou omissão a qualquer das 
cláusulas estabelecidas no presente instrumento e/ou na minuta contratual;  
 

b) Exercer a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado, na 
forma da Lei nº 14.133/21, sem excluir nem reduzir a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 
ocorrência, não existirá corresponsabilidade do COFECI; 

 
c) Pagar pontualmente as faturas emitidas pela CONTRATADA;  

 
d) Assegurar-se de que os meios disponibilizados pela CONTRATADA são suficientes 

para o bom desempenho dos serviços; 
 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto desta contratação 
sempre que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada; 
 

f) Proporcionar todas as facilidades possíveis à perfeita execução do objeto 
contratado; 
 

g) Notificar, por escrito, a contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no cumprimento do objeto desta contratação, estabelecendo prazo 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 
5.1.3. Dos Bens 
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5.1.3.1. O prazo de garantia contratual dos bens, o qual terá início após expirado o prazo 
de garantia legal, será de 12 (do e) meses, “on-site”, contados do recebimento definitivo 
dos produtos.   
 
5.1.3.2.  A contratada deve complementar a garantia dos bens se o prazo oferecido pelo 
fabricante for menor do que o estabelecido no subitem acima. A contratada também 
deverá encaminhar o certificado de garantia emitido pelo fabricante, impresso em língua 
portuguesa, no qual deve constar o prazo ofertado por este, contra defeitos de fabricação 
e/ou montagem e contra desgaste excessivo.   
 
5.1.3.3. A garantia compreenderá a recuperação ou substituição às expensas do 
fornecedor de qualquer bem ou componente que apresentar quaisquer defeitos de 
fabricação quando submetido a uso e conservação normais. 
 
5.1.3.4. A garantia compreenderá, ainda, possíveis avarias sofridas pelos bens durante o 
transporte. 
 
5.1.3.5. Em caso de substituição, o bem ou componente/peça substituto terá o mesmo 
prazo de garantia do substituído, a contar da substituição. 
 
5.1.3.6. Os serviços de garantia deverão ser prestados pelos representantes técnicos 
devidamente habilitados e credenciados.   
 
5.1.3.7.  Os bens deverão possuir assistência técnica autorizada pelo fabricante na cidade 
de Brasília/DF, dentro do período de garantia ou não. 
 
5.1.3.8. A contratada deverá encaminhar o certificado de garantia emitido pelo fabricante 
do bem, impresso em língua portuguesa.    
  
5.1.3.9. A garantia legal, contará após a entrega do Termo de Aceite Definitivo, da mesma 
forma, passado o prazo da garantia legal, passará a valer a garantia contratual de 12 
meses. 
 
5.1.3.10. As garantias deverão abranger todo e qualquer defeito de projeto, fabricação, 
montagem, quando submetido a uso e conservação normais. Durante o prazo contratual, 
deverão ser substituídos quaisquer partes e/ou equipamentos defeituosos, sem ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
5.1.3.11. Todos os equipamentos, produtos ou peças necessárias à contratação deverão 
ser novos e de primeiro uso e não constar, no momento da apresentação da proposta, em 
listas de end-of-sale, endof-support ou end-of-life do fabricante, ou seja, não poderão ter 
previsão de descontinuidade de fornecimento, suporte ou vida, devendo estar em linha 
de produção do fabricante. Está comprovação deverá ser feita mediante declaração 
emitida pelo fabricante, a ser juntada com os demais documentos de habilitação, 
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atestando que os produtos ofertados não se encontram em listas de end-of-sale, end-of-
support ou end-of-life. 
 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o COFECI e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6. A contratada designará formalmente um preposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 
 
6.7. O COFECI poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto designado, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
 
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 
ou pelo respectivo substituto. 
 
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
 
6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
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6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
 
6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  
 
6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
 
6.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  
 
6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
 
6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
 
6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 
fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao 
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seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o artigo 158, da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades do COFECI. 
 
6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. DOS RECEBIMENTOS, DA LIQUIDAÇÃO, DA FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 
7.1. Mediante a entrega por requisição dos itens do lote (vide tópico 3) e executada cada 
entrega e verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, o fiscal do contrato 
efetuará o recebimento provisório mediante termo detalhado, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis. 
 
7.2. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 
 
7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
7.4. Os produtos serão recebidos definitivamente pelo fiscal do contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, após a verificação do atendimento 
das exigências contratuais, com a comunicação da contratada para que emita a nota fiscal 
ou fatura. 
 

7.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil e a 
responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato. 
 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e 
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quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143, da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.7. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
artigo 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
7.8. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para a liquidação 
será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
 
7.9.1. A data da emissão; 
 
7.9.2. Os produtos entregues; 
 
7.9.3. Os dados do contrato e do COFECI; 
 
7.9.4. O valor a pagar; 
 
7.9.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao COFECI.  
 
7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
7.11.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para o 
pagamento será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
7.12. No caso de atraso pelo COFECI os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
 
7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
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7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
7.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
 
7.17. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7.18. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020. 
 
7.19. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do COFECI. 
 
7.20. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 
7.21. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
7.22. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente/contratada pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 
e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados ao COFECI (Instrução Normativa nº 
53, de 8 de julho de 2020 e anexos). 
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7.23. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade da contratada.  
  
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no art. art. 6, XLI, da 
Lei n° 14.133/2021, visto que o objeto da contratação configura serviço comum, cujo 
critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
8.2. Previamente à contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para a contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  
b) CADIN;  
c) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica – TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  
d) Certidão Negativa Correicional – CGU 
(https://certidoes.cgu.gov.br/).  

 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
 
8.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por consulta ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 
8.5. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada.  
 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
 
8.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
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8.8.1. Habilitação Jurídica  
 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971; 
 
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.  
 
8.8.2.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 
  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;  
 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  
 
e) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;  
 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.  
 
8.8.3. Qualificação Econômico-Financeira  
 
a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples;  
 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
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c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 
c.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a1 (um); obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 
  

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

 
SG= Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 
 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

  
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura;  
 
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped; 
 
g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação; 
 
h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.8.4. Qualificação Técnica  
 
a) Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso; 
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b) Atestado(s) de Capacidade Técnica – ACT, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove ter a empresa LICITANTE, desempenhado de forma 

satisfatória atividade compatível em características e quantidades de acordo com o 

objeto da contratação; 

 

b.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado, contendo razão 

social, endereço, CNPJ, e-mail e telefone da pessoa jurídica que o emitiu, além da 

identificação (nome e função) do declarante. Caso estes requisitos não sejam atendidos, 

impossibilitando ao COFECI a efetuar diligência que julgar necessária, os atestados não 

serão considerados; 

 

b.2) O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

b.3) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 

d) Os atestados deverão referir-se a contratos já concluídos, ou cuja execução já tenha 

iniciado há pelo menos 12 (doze) meses com relação à data de apresentação do atestado, 

exceto se houver sido firmado para execução em prazo inferior, aceito apenas mediante 

apresentação do contrato. Em qualquer caso, o licitante deverá disponibilizar todas as 

informações necessárias para a comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados; 

 
e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante; 
  
f) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 
 
g) Não se aplica a participação de consórcios para esta contratação, considerando a baixa 
complexidade do objeto, bem como as condições e ofertas de mercado. 
 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
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c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;  
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, 
da Lei n° 14.133, de 2021);  
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, 
de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv. Multa:  

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
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9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).  
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9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21.  
 
9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes desta mesma contratação ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 
 
10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o COFECI providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
10.3. Quando a não conclusão do contrato referida na subcláusula decorrer de culpa da 
contratada: 
 
10.3.1. Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
 
10.3.2. Poderá o COFECI optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
10.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, por decisão arbitral ou por decisão judicial, 
aplicando-se as disposições dos artigos 138 e 139, da mesma Lei: 
 
10.4.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
10.4.2. Se a operação implicar mudança da contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

mailto:cofeci@cofeci.gov.br


Serviço Público Federal 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

COFECI  
 

___________________________________________________________________________________ 

COFECI  
 

___________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

                      SDS, Bloco A, Lote 44, Ed. Boulevard Center, Salas 201/210, Brasília/DF, CEP 70391-900 

Fone: (61) 3321-2828  - http://www.cofeci.gov.br - e-mail: cofeci@cofeci.gov.br CNPJ 62.658.737/0001-53 

 
10.5.3. Indenizações e multas. 
 
11. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
11.1. O valor total estimado, conforme levantamento realizado no Estudo Técnico 
Preliminar anexo, para a contratação é de R$ 439.282,12 (quatrocentos e trinta e nove 
mil e duzentos e oitenta e dois reais e doze centavos), a serem pagos nos moldes 
previstos no tópico 7 “DOS RECEBIMENTOS, DA LIQUIDAÇÃO, DA FORMA E CRITÉRIOS 
DE PAGAMENTO” deste Termo de Referência. 

 
12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
12.1. O presente objeto tem sua classificação contábil registrada na seguinte rubrica 
orçamentária: 6.3.1.3.01.01.004 - MATERIAL PARA CARTEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL – Plano de Contas 2024. 
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
13. DA EXPEDIÇÃO  

13.1. Este Termo de Referência foi expedido na cidade de Brasília, em 31 de Outubro de 

2024, por: 

 
 

Original Assinado 

Fábio de Matos Correa  
Coordenador(a) Patrimônio e Almoxarifado 
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Processo nº 833/2024 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos para 
impressoras de cartões Zebra ZXP Series 9 e ZXP Series 8 (fora de linha pelo 
fabricante), conforme especificações e quantidades estabelecidas pelo Conselho 
Federal de Corretores de Imóveis (COFECI). 
Critério de Julgamento: Menor preço por item 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ME/EPP/MEI 
 
 
(Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 
representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a 
ora declarante está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – 
EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria 
da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser 
enquadrada na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
Microempreendedor Individual – MEI, nos termos da lei. 
 
 
Data, Cidade. 

 
 
 

Assinatura Representante Legal 
CPF 

Carimbo empresa 
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Processo nº 833/2024 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos para 
impressoras de cartões Zebra ZXP Series 9 e ZXP Series 8 (fora de linha pelo 
fabricante), conforme especificações e quantidades estabelecidas pelo Conselho 
Federal de Corretores de Imóveis (COFECI). 
Critério de Julgamento: Menor preço por item 
 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS  
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELHO FEDERAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS – COFECI - 
E _______________ PARA O 
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA IMPRESSORAS DE CARTÕES 
ZEBRA ZXP SERIES 9 E ZXP SERIES 8. 

 
CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - COFECI, 
Autarquia Federal criada por disposições da Lei nº 6.530/78 e regulamentada por meio 
do Decreto nº 81.871/78, neste ato representado por seu Presidente JOÃO TEODORO 
DA SILVA, portador da cédula de identidade no 777.998-11/PR e do CPF nº 

157.714.079-68, com mandato até 31/12/2024; 
 
CONTRATADO: _______________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fa enda (“CNPJ/MF”) sob n° _______________, estabelecida na 
_________________________________________________________________________________, neste ato 
representado por seu representante legal _______________________________________, de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social. 
 
As Partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 
Processo Administrativo Nº 833/2024, decorrente do Pregão Eletrônico 001/2024, em 
observância ao disposto no art. 6, inciso XLI, da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 

suprimentos para impressoras de cartões, Marca ZEBRA, zxp series 9 e zxp series 8, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência constante no Processo 
Administrativo nº 833 /2024 e vinculado a este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
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2.1. O regime de contratação da presente avença é o previsto na Lei n° 14.133/2021, 
em seu art. 6, XLI, qual seja de contratação via realização de Pregão, em razão de tratar-
se de serviço comum e de menor valor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de entrega dos itens, os quais se darão por demanda, mediante requisição 
do CONTRATATE, se dará no prazo de até 60 (sessenta) dias após requisição formal do 
CONTRATANTE que se dará por escrito em meio eletrônico ou físico. 
 
3.2. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo, conforme interesse das partes, ser prorrogado por períodos 
sucessivos, conforme permissão no ordenamento jurídico, e mediante aditivo 
contratual a ser firmado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Rubrica 
Orçamentária: 6.3.1.3.01.01.004 - MATERIAL PARA CARTEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL – Plano de Contas 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações técnicas do objeto 
descritas no Termo de Referência constante do Processo Administrativo nº  833 /2024 
– COFECI, que faz parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição, e 
que guarde total consonância com a Proposta Comercial, que também é parte integrante 
desse contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
6.1. As partes deste instrumento contratual ficam responsáveis e obrigadas a 
observarem as seguintes condições, além das previstas no Termo de Referência e Edital 
do Pregão Eletrônico: 
 
§ 1º - São obrigações do CONTRATANTE: 
 

i. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços/entrega dos produtos objeto 
da presente contratação a fim de que sejam executados rigorosamente em 
conformidade com o nele estabelecido e no Termo de Referência, sendo que a 
fiscalização assim realizada não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA por inobservância ou omissão a qualquer das 
cláusulas estabelecidas no presente instrumento e/ou no Termo de Referência e 
Edital de Pregão Eletrônico;  
 

ii. Exercer a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado, na 
forma da Lei nº 14.133/21, sem excluir nem reduzir a responsabilidade da 
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contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 
ocorrência, não existirá corresponsabilidade do COFECI; 

 
iii. Pagar pontualmente as faturas emitidas pela CONTRATADA;  

 
iv. Assegurar-se de que os meios disponibilizados pela CONTRATADA são suficientes 

para o bom desempenho dos serviços; 
 

v. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto desta contratação 
sempre que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada; 
 

vi. Proporcionar todas as facilidades possíveis à perfeita execução do objeto 
contratado; 
 

vii. Notificar, por escrito, a contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no cumprimento do objeto desta contratação, estabelecendo prazo 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 
§ 2º - São obrigações do CONTRATADO: 

 
i. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 

de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais, ferramentas e 
equipamentos necessários, na qualidade e na quantidade; 
 

ii. Estar apta a entregar os bens contratados e todos aqueles oferecidos na 
sua proposta, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da 
solicitação formal da quantidade de cada produto;  

 
iii. Manter a boa qualidade da prestação dos produtos. Promovendo sua 

substituição quando necessário;  
 

iv. Fornecer mensalmente ao responsável indicado pelo COFECI para a 
fiscalização do contrato, relatório informatizado, preferencialmente na 
forma de arquivos em meio magnético, contendo dados relativos aos 
produtos disponibilizados ao longo do mês;  

 
v. Respeitar as recomendações próprias da fabricante das impressoras; 

 
vi. Fornecer ao fiscal do contrato todas as informações solicitadas no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis; 
 

vii. Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 
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viii. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto 
contratado; 

 
ix. Assegurar a execução integral das entregas dos produtos nos prazos 

convencionados com segurança e qualidade; 
 

x. Não fazer uso das informações prestadas pelo COFECI que não seja em 
absoluto cumprimento ao contrato em questão; 

 
xi. Fornecer somente bens e componentes novos e genuínos, assumindo 

integral responsabilidade pela qualidade dos mesmos, bem como pelo 
transporte e deslocamentos necessários à entrega, não se admitindo, sob 
nenhum pretexto, que tais responsabilidades sejam atribuídas a 
fabricantes, substituindo-os em caso de defeitos, deterioração ou 
quaisquer outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento 
e/ou pagamento; 

 
xii. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos 

serviços; 
 

xiii. Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao COFECI ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços ora contratados ou de 
atos dolosos e culposos de seus empregados; 

 
xiv. Aceitar a fiscalização e o acompanhamento dos serviços pelo COFECI; 

 
xv. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste contrato; 

 
xvi. Revisar ou corrigir, no prazo estabelecido pelo COFECI, sem qualquer 

ônus para o mesmo, todas as falhas, deficiências, imperfeições ou defeitos 
constatados na prestação dos serviços/fornecimento dos produtos; 

 
xvii. Indicar preposto, informando telefone celular e e-mail para contato com a 

contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses 
dados; 

 
xviii. Assegurar seus profissionais, quando em atuação nas dependências da 

contratante, sigam as seguintes regras de conduta: 
 

a. Agir de maneira ética e profissional; 
b. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
c. Ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando 

a capacidade e as limitações individuais de todos os usuários do 
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serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção 
de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e 
posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano 
moral; 

d. Tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o 
processo de comunicação e contato com o público; 

e. Contribuir para a conservação da harmonia e organização do 
ambiente de trabalho, mantendo-o limpo e em perfeita ordem, 
seguindo os métodos mais adequados à sua organização e 
distribuição; 

f. Exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento; 
g. Facilitar a fiscalização de todos seus atos ou serviços por quem de 

direito; 
h. Repassar ao fiscal técnico ou ao demandante o registro das ações 

executadas, mantendo a documentação organizada e em local 
acessível pelos mesmos, não sendo necessário o pedido para tal. 

 
xix. Armazenar os produtos em lugar indicado pela fiscalização, de forma que 

haja controle do fluxo de entrada e saída de material, solicitando ao fiscal 
do contrato a abertura e o fechamento do local quando da entrada/saída; 

xx. Armazenar o material em local externo, caso o lugar indicado pelo 
contratante não seja adequado para a armazenagem; 

xxi. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a 
contratação; 

xxii. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, comprovando 
o cumprimento sempre que solicitado pelo COFECI, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 

xxiii. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
§ 3º - Fica compactuada e devidamente registrada a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre a parte contratante, incluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de 
relação de subordinação. O CONTRATADO e o CONTRATANTE são os únicos 
responsáveis pela remuneração e tributos decorrentes de vínculo empregatício ou 
contratual com seus respectivos empregados e colaboradores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECEBIMENTOS, DA LIQUIDAÇÃO, DA FORMA E 
CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
7.1. Mediante a entrega por requisição dos itens do lote, conforme especificações do 
Termo de Referência e Edital de Pregão Eletrônico, e, executada cada entrega e 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, o fiscal do contrato 
efetuará o recebimento provisório mediante termo detalhado, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis. 
 
7.2. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 
 
7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
 
7.4. Os produtos serão recebidos definitivamente pelo fiscal do contrato, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, após a verificação do 
atendimento das exigências contratuais, com a comunicação da contratada para que 
emita a nota fiscal ou fatura. 
 
7.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil e a 
responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato. 
 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143, da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.7. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do artigo 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.8. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para a 
liquidação será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
 

mailto:cofeci@cofeci.gov.br


Serviço Público Federal 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

COFECI  
 

___________________________________________________________________________________ 

COFECI  
 

___________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

                      SDS, Bloco A, Lote 44, Ed. Boulevard Center, Salas 201/210, Brasília/DF, CEP 70391-900 

Fone: (61) 3321-2828  - http://www.cofeci.gov.br - e-mail: cofeci@cofeci.gov.br CNPJ 62.658.737/0001-53 

7.9.1. A data da emissão; 
 
7.9.2. Os produtos entregues; 
 
7.9.3. Os dados do contrato e do COFECI; 
 
7.9.4. O valor a pagar; 
 
7.9.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao COFECI.  
 
7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
7.11.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para o 
pagamento será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
7.12. No caso de atraso pelo COFECI os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
 
7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
 
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
7.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.17. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.18. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 
 
7.19. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do COFECI. 
 
7.20. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada 
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 
7.21. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
7.22. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente/contratada pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados ao COFECI (Instrução 
Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e anexos). 
 
7.23. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade da contratada.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 
8.1. As Partes se comprometem a garantir a todas as informações para a execução e 
cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do presente contrato, o 
tratamento e proteção contra a divulgação a terceiros, e desde logo se obrigam a: 
 
a) Manter no mais absoluto sigilo todas as informações recebidas da parte contrária, 
garantindo, inclusive, o cumprimento das legislações vigentes, tal como, mas não se 
limitando, à Lei nº. 13.709/2018; 
b)  Limitar a divulgação de quaisquer das informações recebidas estritamente a 
colaboradores, ou a prestadores de serviço a qualquer título, que no desenvolvimento 
de suas atividades tenham a real necessidade de conhecê-las; 
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c) Instruir devidamente as pessoas responsáveis quanto ao tratamento das informações 
que tiver acesso, conforme seu nível de confidencialidade; 
d)  Utilizar quaisquer informações exclusivamente para a finalidade para a qual lhe 
foram transmitidas. 
e)   Adequar os tratamentos dos dados pessoais à uma base legal própria, conforme 
exigência da Lei nº. 13.709/2018; 
 
8.2. As Partes comprometem-se, ainda, a seguir regras de privacidade, proteção de 
dados, confidencialidade ou requisitos de segurança de informações, em conformidade 
com as melhores práticas e a legislação aplicável, com o objetivo de garantir a 
confidencialidade e o uso adequado dos Dados Pessoais e a sua não divulgação. 
 
8.3. Se o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), ou 
terceiro solicitarem informações para uma parte relativas ao tratamento de Dados 
Pessoais, esta deverá submeter o pedido para conhecimento e eventuais providências 
da outra parte, não podendo, sem instruções prévias transferir ou, de qualquer outra 
forma, compartilhar o acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a 
qualquer terceiro. 
 
8.4. Na hipótese de uma violação de Dados Pessoais tratados em razão do contrato, a 
parte deverá informar a outra, por escrito, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do momento em que tomou ciência da violação. As informações a serem 
disponibilizadas pela CONTRATADA incluirão: (i) descrição da natureza da violação dos 
Dados Pessoais, incluindo as categorias e o número aproximado de titulares de dados 
implicados, bem como as categorias e o número aproximado de registros de dados 
implicados; (ii) descrição das prováveis consequências ou das consequências já 
concretizadas da violação dos Dados Pessoais; e (iii) descrição das medidas adotadas ou 
propostas para reparar a violação dos Dados Pessoais e mitigar os possíveis efeitos 
adversos. 
 
8.5. A CONTRATANTE poderá realizar processo de auditoria junto ao CONTRATADO, a 
fim de assegurar o atendimento das obrigações previstas no Contrato e na legislação 
aplicável, mas sempre em observância ao sigilo comercial e empresarial. 
 
8.6. Sendo uma parte considerada responsável pela violação da lei, esta indenizará a 
outra parte, respondendo pelos danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo, mas não 
se limitando, aos honorários advocatícios, multas e penalidades, ou custos relativos a 
demandas que surgirem em razão do não cumprimento das obrigações, estabelecidas 
no contexto do Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor 
nomeado pelo Contratante, nos termos do art. 104 da Lei nº 14.133/21. 
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9.2. Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
fornecidos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência/Proposta 
Comercial; 
 
9.3. A fiscalização exercida pelo fiscal do CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do CONTRATADO pela completa e perfeita execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº. 14.133/2021, nos casos de 
retardamento, falha na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução total do 
objeto, garantida a ampla defesa, o CONTRATADO poderá ser sancionado, isoladamente, 
ou juntamente com as multas abaixo definidas e relacionadas nas tabelas 1 e 2, com as 
seguintes sanções: 
 

10.1.1. Advertência; 
 
10.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos; 
 
10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o COFECI, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar à contratada as penalidades previstas no artigo 156, da Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo das perdas e danos. 
 
10.3. A advertência será aplicada nas hipóteses de faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretem prejuízos significativos para o COFECI. 
 
10.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento 
de multa no percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite 
de 30 (trinta) dias, quando restará caracterizada a inexecução total do contrato. 
 
10.5. A Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

10.5.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida.  
10.5.2. Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

Tabela 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 
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1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais, por dia 
4 

2 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia 

3 

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia 

2 

4 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato 

1 

5 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência 

3 

 
10.5.3. Pelo atraso injustificado na entrega de cada etapa, a contratada ficará sujeita 
à penalidade de multa, a ser calculada pela seguinte equação. 

M=(C/T) x N x F 
Onde: 

M = valor da multa 
C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso. 

T = prazo para execução da fase, etapa ou parcela do serviço, em dias úteis 
N = período de atraso em dias corridos 

F = fator percentual progressivo segundo tabela abaixo: 
 

PERÍODO DE ATRASO EM DIAS CORRIDOS F 
1º- Até 10 dias 0,03 

2º- De 11 a 20 dias 0,06 
3º- De 21 a 30 dias 0,09 
4º- De 31 a 40 dias 0,12 

5º- Acima de 41 dias 0,15 
 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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10.7. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado da quantia devida pelo COFECI 
à contratada, ou ser pago por meio de guia própria, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data da sua aplicação. 
 
10.8. A contratada ficará sujeita às no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes 
hipóteses: 

10.8.1. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos 
10.8.2. Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação 
10.8.3. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 
10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano 
causado ao COFECI, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DAS VEDAÇÕES 
11.1. É vedado ao CONTRATADO: 

 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independente de 
notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto na Lei nº. 14.133/2021, 
considerando-se especialmente as seguintes hipóteses: 

 
12.1.1. O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas 
contratuais, especificações ou prazos; 
 
12.1.2. O atraso injustificado na entrega do objeto e/ou serviço; 
 
12.1.3. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 
12.1.4. O não-atendimento das determinações regulares do empregado do 
CONTRATANTE designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
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12.1.5. A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste Contrato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no 
processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MATRIZ DE RISCO 
13.1. Conforme as especificações do DFD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS 
14.1. Não serão exigidas garantias para a execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto no artigo 89, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da 
presente relação contratual, nos termos do art. 92, §1º, da Lei nº. 14.133/2021. 
 
16.2. E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em 
duas vias de igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o 
presente em todas as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores. 

 
 

Brasília/DF, ____/_____/_______. 
 

 
 

______________________________               __________________________ 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES 

DE IMÓVEIS – COFECI 
João Teodoro da Silva 

 Presidente 
CONTRATANTE 

 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Representante Legal 

Cargo 
CONTRATADO 

 

 
 
 
Testemunhas: 
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_______________________     _______________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:                                                                                                            CPF: 
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Processo nº 833/2024 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos para 
impressoras de cartões Zebra ZXP Series 9 e ZXP Series 8 (fora de linha pelo 
fabricante), conforme especificações e quantidades estabelecidas pelo Conselho 
Federal de Corretores de Imóveis (COFECI). 
Critério de Julgamento: Menor preço por item 
 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 
(Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu representante 
legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF , endereço 
domiciliar), vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, apresentar proposta referente 
ao Pregão Eletrônico n° __________/2024, conforme segue: 
 
 
Descrição do item com a indicação completa do produto ofertado (indicando, no que for aplicável, o 
prazo de validade ou de garantia), incluindo referências e demais dados técnicos, bem como com a 
indicação dos valores unitários e totais do lote/item, englobando a tributação e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA/FABRICANTE 

 

MODELO UND 

 

QTDE 

 

VALOR 

 UNITÁRIO   TOTAL   

             

             

              

 
 

Prazo de validade da proposta: ____________________ 
 
Data, Cidade. 

 
Assinatura Representante Legal 

CPF 
Carimbo empresa 

 
Obs: Este é apenas um modelo podendo a empresa adaptar.  

Este modelo de proposta é para p envio da proposta pela empresa vencedora do certame, uma vez 
que a proposta inicial deverá ser feita diretamente no sistema https://www.gov.br/compras/pt-

br//. 
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